
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 

 
Resolução CMDCA nº 213/2015 

 

 
Dispõe sobre indeferimento de 

recurso interposto contra a 

decisão da Comissão Eleitoral, 

dirigidos ao CMDCA. 

 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de São Bernardo do Campo, no uso das suas atribuições legais, fixados 

pela Lei Municipal nº 6.159/2011 e suas alterações e Resolução CMDCA 

nº 209/2015, e em especial a deliberação em reunião ordinária deste 

Conselho realizada em 24/06/201, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Manter o indeferimento da pré-candidatura da SRA. LUZIA 

CRISTINA SERRA FERREIRA MIARI. 

 

Justificativa: não atende ao disposto no artigo 2º do inciso IX da 

Resolução CMDCA nº 209/2015. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Bernardo do Campo, 26 de junho de 2015. 

 

 

 
Camila Gomes Quinonero 

Coordenadora do CMDCA/SBC 
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